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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 2.40't, de 28 de junho de l 965, 

Faço saber 
ereta e eu sanciono a 

Valoriza padrões, símbolos e ref� 
rências doa vencimentos e vantagens 

• 
dos servidores do Estado e da ou�ras 

providências. 

, que a Assembleia Legislativa do Estado 
seguinte Lei: 

• • 
d� 

- < 
• 

Artigo 1� - Os padroes, aimbolos e referencies adot� 
das como níveis de vencimentos, funções gratificadas e mensalida 
des da Magistratura,membros Tribunal de Contas, do funcionalismo 
civil e Pol!cia �ilitar, passarão a vigorar a partir de lQ de j�

nho do corrente ano, com os valores cçnstantes das tabelas ao.� 
xas. 

Artigo 22 - Os Secretários de Estado perceberãa_...,ae_, 
vencimentos do padrão Z 9, da Tabela I, e mais a gratificação de 
CrS 140.000 - de representação do cargo. 

Artigo }Q - Os vencimentos da Magistratura, Ministros 
do Tribunal de Contas e funcionários da Justiça passam a ser r� 
gidos pelos padrões da Tabela X, anexa. 

§ lQ - VETA D O.

§ 2g - Os Juizes de 
de Juiz de Direito, perceberão 

Paz, quando no 
1/5 (um quinto) 

atribuidos aos respectivos titulares efetivas. 

exercicio do cargo 
dos proventos 

§ 3g - Os Promotores leigos, ficam classificados no
padrão IJP 12 da Tabela XI, que fica criada por esta lei. 

§ 42 - Os solicitadores e os provisionados, !içam cl,!S
sificadoa no padrão l4P 16, da Tabela XI. 

§ 52 - Ficam equiparados os vencimentos dos Promot2.,__
res de Justiça aos dos Juizes de Direito da Comarca em que se� 
virem. 

Autor: Poder Executivo
D.O. 30/06/1965
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§ 6Q - são reclassificados 
entrãncia no Padrão MP 17 e os de 2~ no 

• os Defensores PUblicos de 1m 
Padrão MP 18 da Tabela XI. 

§ 7Q - O Procurador Geral da Justiça. Consultor Geral 
do Estado e Procurador do Tribunal de Contas. são reclassificados no 
Padrão MP 25 e o Sub-Procurador Geral da Justiça no MP 22. 

§ 8Q - O Procurador Fiscal e o Consultor Jurfdico do 
Estado ficam classificados no Padrão Z 9 da Tabela l. 

Artigo 4Q - O cargo de Inspetor de Fazenda passa a ser 
designado como Inspetor Fiscal. classificado no Padrão Z da Tabela 
l. 

ParágrafO único - Os Inspetores Fiscais, quandO em ser 
viço fora da sede da respectiva Inspetoria, perceberão a diária de 
Cr$ 6 000. 

Artigo 59 
de 1 964. fica elevado 
toras. 

• - Nos termos da Lei na 2.157. de 27 de 
para Cra 60.000 o vencimento m!nimo dos 

julho 
Cole 

Artigo 6~ - O pró-labore das professoras normalistas 12 
tadas nos estabelecimentos de ensino primário, quand~ no efetivo e 
xerc!cio de sua classe ou na diretoria de estabelecimento do mesmo 
ensino. fica elevado para CrU 8.000 (V E T A DO). 

Artigo 7Q - Fica mantido O artigo 7Q da Lei nQ 2.l54.de 
16 de julho de 1 964. (V E T A DO). 

Artigo 8g - Nenhum servidor público. civil, militar 
, -, 

autarquico, na atividade ou nao , podera receber dos cofres do 
do, mensalmente, a título de vencimento, remuneração. provento 
vantagem , ~uantia superior a Cr$ 200.000. 

ou 
Esta -ou 

§ lQ - Não se adicionam aos vencimentos, remuneração o~ 
vantagem, para incidirem na limitação dêste artigo, aS cotas partes 
de multas por inflação fiscal, pró-labore ( V E T A DO). 

§ 2Q - Estão isentos dêsse. teto 08 vencimentos e vanta 

gens doe magistrados, dos membros do MinistériO PÚblico, Secretários 
de Estado, Juizes do Tribunal de Contas e Procuradores, e os mene! 
onados na Lei nQ ~.746, de 30 de novembro de 1 964. 

Artigo 9Q - V E T A DO. 

Artigo 10g - Os Farmacêuticos 
Estado ficam reclassificado8 nO Padrão Z 4 

• dos Centros de Saude 
da Tabela .I. 

do 
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Artigo llQ - Os Diretores de Escolas Normais do 20 ciclo, 
das Escolas Técnicas de Comércio e dos CursQs Cient!fi"cos, ficam elas 
sificados no Padrão Z 5 e Os Professores dêsses c~rsos, no Padrão Z 2 
da Tabela I. 

Artigo 12Q - Os Diretores de Ginásios e Escolas Normais 
do l~ ciclo ficam classificados no Padrão Z 3 e os Professores dos alu 
didos cursos no Padrão Z 2. 

, 
Artigo 139 - Os catedraticos dos estabelecimentos de en 

sino sec~dáriOt 12 e 2g ciclos, ficam classificados no Padrão Z 4, e 
os interinos dos Colégios no Padrão Z 2. 

Artigo 140 - V E T A DO. 

Parágrafo Único - O professor de um turno que ministrar -
aula em outro, perceberá, por aula, Cr$ 2 000 e Cr$ 2 500, reapectiv~ 

mente, em turno diurno e noturno. 

Artigo 150 - Os Professores nomeados para as 
do Estado ficam classificados no Padrão Z 5, e os Diretores 
Z 6 da Tabela I. 

Faculdades 
no Padrão 

Artigo l6Q - Aos motoristas que trabalham no transporte 
de enfêrmos hansenianos, aOs servidores do HO$pital 
dos do Coxipó da Ponte e aOs servidores do Hospital 

Colônia de Aliena 
, 

Abrigo Julio Mul 
ler desta Capital, fica assegurada a gratificação a que têm 
os funcionários do Sanatório são Julião. 

direito 

Artigo 170 - Os Delegados de POl!cia, quando bacharéis em 
direito, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, terão vencimentoB 
equiparados aos de Promotores de Justiça de lB Entrância. 

Parágrafo Único - Ac Oficial de POl!cia Militar do Esta 
do, quando bacharel em Direito e exercendo as funções de Déegado de Po 
l!cia, será concedido o vencimento igual ao de Promotor de ln entrân , 
eia. Neste caso, devera optar entre o vencimento do seu cargo e o do 
seu pôsto. 

Artigo l8Q - Aos guarda civis, em serviço ativo, será con 
cedido igual etapa a que foi atribuida à Poltcia Militar pelo artigo 
lQ da Lei n2 2.146, de 25 de março de 1 964, observada a restrição 
constante do artigo 22 da mesma lei. 

ParágrafO Único - Acrescentem-se 
dor de Policia os padrões M e N. 

• a carreira de investig! 
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Artigo 199 - V E T A DO. 

Artigo 209 - Os Delegados de Ensino Primário são reclas 
sificados no Padrão X, da Tabela I. 

Artigo 219 - O Quadro de Contadores fica assim reclass! 
ficado: dois (2) Contadores Padrão Z 3; dois (2) Z 2; 1 (hum) Z li 1 
(hum) no Padrão Zi 2 (dOia) no Padrão X e 9 (nove) no Padrão V. 

Artigo 222 - O salário família fica elevado a Cr$ 1.000 
por dependente, que será pago aos servidores que pércebam até Cri ••• 
80.000 mensais. 

Artigo 232 - As Professoras que possuirem o curso de 
. aperfeiçoamento de Supervisoras de Ensino, bem assim as espec1ali~ 

tae nos têrmos do artigo 13 do Decreto n2 920, de 27.4.65. perceb~ 

rão o pró~labore de Cr$ 12.000 mensais. 

Parágrafo único - As ProfessoraB de Educação, com di 

ploma de curso superior, são reclassificadas no Padrão Z 1. 

Artigo 242 - O ~adro dê dentistas é classificado nos 
Padrões Z 1. Z 2 e Z 3. 

Artigo 252 - V E T A D O. 

Artigo 269 - Aos penSionistas do Estado fica concedido 
um aumento de 70% (setents por cento) sôbre os atuais proventos. 

Artigo 279 - Ficam criadas as seguintes Tabelas: Tabela 
Xl MPl a MP 25, com 99 mesmos valores atribuidoB na Tabela X, para o 
Ministério PÚblico; Tabela XII, com Os padrões K a Q para as Profe~ 

soras normalistas. 

§ ~nico - O professor primário, leigo, perceberá pela 
Tabela V. 

-Artigo 28Q - A despesa decorrente da execuçao da prese~ 
, ... -, 

te~i correra a conta das dotaçoes propriaa do vigente orçamento,fe! 
ta a devida suplementação. 

Artigo 292 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 28 de junho de 1 965, 144Q da 
Independência e 779 da República. 
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62000 
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"7B 000 
B2 000 
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92 000 

102 000 
110 000 
120 000 
180 000 
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-=T_A~B~:;:.' ..:L~A~--=-II=- (1!édi c o 5) 

1.ID3 

1.ID2 
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PT4 
PT3 
PT2 

PT1 
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",T-,A=--=B,--"E_L,,--,A,,-_V.!..:.II~I (Po li ci a t1i li tar) 

Coronel .........•........ .•. •• &$ 

Tenente Coronel .......•.. • • • • . . . ••• •• <tS 
Major •..•..••••••.•••.••• . . . . •••••••• <t3 

• Capitao ••.•..•. ....................... ~S 
12 

22 

Tenente 
Tenente 

.. .. 
~ ... 

. . . . • • 
• • 

•••••• . . . . . . . . 
. .. -' ......... . 

•• GOl 
•• el$ 

Aspirante a Oficial 
Aluno a Oficial •••. 

.......... ......... <tS 
• •••••••••••••••• <lO 

Sub Tenente 
12 Sargento 
22 Sargento 

32 sargento 
Cabo ••••.. 

Soldado ••• 

• ••••••• • •••••••••••••••• <i$ 

· ............ . ............ <i!$ 

• ••••••••••••••• • ••••••• • r:t'S 
· ....... " ...... . . ......... ~S 
· ...... . • • • • • • • • • .. • • • • • • • • ilS 

• ••••••••••••••••••••• 

120 000 

115 000 

110 000 

100000 

90 000 

80 000 

70 000 

35 000 

68 000 

65 000 

60 000 

55 000 

52 000 

50000 

T A B E L A IX (Tribunal de Contas-Fun 
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, TCl 
TC2 
TC3 
TC4 
TC5 
TC6 
TC7 
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· .................... .. ................................ (lS 

.................................................... .. ...... ... (l# 

................................................................. ~ 
.......................................................... 
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....................................................... 
• • .. .......................................... .. 
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..... G!S 
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48 000 

53 000 
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70 000 
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84 000 
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125 000 

140 000 
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PJ 
PJ 
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· .. · .. · ..... · . · .~ 
· .. · . · .. . . . · .. · . · . · .~ 

· .. · .. · .. .. ••• (l$ 

5 E •••••• • .... • • • · ... . .... . . .. ..... Cf$ 

6 F .•.. . . . · .. · ... · . .... C?S 
· ... • • • • • • · .. PJ 7 G • " 
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PJ 12 • •• · . 
PJ 13 • • .. 

• ••••• · . 
• • · .. · . • • 

· . · .. · ... 
· . 

. . .. 

• •••• · ... 
· .. · . 
· .. • • · . • ...... Ci'S 
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• • · ........... . · ........... . 
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· ... · . · .. · . · ....... . .. .... 
· ... · .. · .. • • .................... • ••• <OS 

39 000 
40 000 

45 000 
51 000 
52 500 
54 750 
60 000 
63 000 
69 000 
75 000 
80 000 
90 000 

100 000 
120 000 
130 000 
182 000 
200 000 
220 000 
240 000 
250 000 
300 000 
370 000 
450 000 
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· ..............•............. . (lI 

39000 
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45 000 

51 000 

52 500 

54 750 
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63 000 

69 000 
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-=T~A~B~E~L~A~~X~I~I (FrofesBôras e norma1istsa) 

· ........ . · ..... . .. · ..... .. <li 
• .. . .. ... 

• • .. • · .... • 

• ••••••••••• • (i!S 
• ••••••••• (I$ · ..... 

• • ... • .. • • 
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N 

O · ............................. . • 
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55 
56 

57 

58 
60 
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000 

000 

000 

000 


